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Cachoeiro CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

Tel.: (Oxx27) 521-5622 - Fax: (Oxx27) 521-5753

PROJETO DE LÊl. /2000.

DISPÕE SOBRE AJARDINAMENTOprojeto de^le^ ^ 158/2000 AVENIDAS DE CACHOEIRO
P-STO^nLO -/?=/-SÍ-®®^'TAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art.I®) Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordos com
empresas da iuiciativa privada, tendo como objeto o ajardinamento
arborização e manutenção dOs canteiros Cèntrais, trevos e rótulas
das avenidas.

Árt 2®) As avenidas serão divididas em segmentos de metros, conforme
di^or do requerente, que serão distribuídos entie empresas que
assiunirein, sem ônus para municipalidade, a responsabilidade
pelas obras e serviços a que se refere oArtl®.

Parágrafo Único. A empresa participante terá direito publicitário, cuja
utilização deverá estar da acordo com as normas definidas pelo setor
competeirte da Prefeitura e homologada pela Secretaria Municipal de
trânsito e Agricultura

Art.3®)Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°) revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 16 DE MAIO DE 2000.

José Cá^s Amaral
AMARAL

Vereador - PTB



r CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

Tel.: (0xx27) 521-5622 - Fax: (0xx27) 521-5753

JUSTIFICATIVA

Vimos perante esta Casa de Leis,
apresentar este referido projeto com objetivo de trazer para o nosso
município de Cachoeiro um maior incentivo na área de Ajardinamento e
Arborização. Uma vez que a imagem da cidade tem um aspecto
diferente quando há maior coop^ção pda sociedade organizada .
Acreditando que com a participação a sociedade se responsabilizará em
cuidar mais. Assim é que os nobres edis encontrarão razão suficiente
para aprovaçãò do mesmo, confiamos na ̂ irovação do mèsmo.

JOSE C

ve;

os AMARAL

í^ADOR PTB
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 158/00

INICIATIVA: Edil José Carlos Amaral

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "dispõe sobre ajardinamento das avenidas de
Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências".

Sob os aspectos estritamente formais, a proposição não afronta os
preceitos do art. 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis, não se
enquadrando, portanto, nas hipóteses de devolução imediata do projeto ao
autor.

Sob o aspecto técnico, gera despesas e transfere e/ou suplementa
recursos do Orçamento Municipal, o que é da competência privativa do Poder
Executivo, como determinam os arts. 48, § 1°, IV e 49, I, da Lei Orgânica
Municipal.

Ademais, a Lei Municipal 4.851, que autoriza a adoção de praças
e logradouros públicos, já dispõe sobre a matéria (cópia anexa).

Sugerimos o encaminhamento da proposição à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, para a devida apreciação.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de Maio de 2000.

Gustavo Moulin Costa

Advogado

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



Cachoeira de Itapemirim, 04 de Novembro

)

A
LEI N° 4851

AUTORIZA A ADOÇÃO DE PRAÇAS E LOGRADOUROS
MUNICIPAIS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a
permitir adoção, por parte de empresas, entidades ou
instituições, de logradouros municipais (praças, quadras, mas,
etc...).

Parágrafo único - A adoção consiste na permissão
dada pelo Poder Executivo para que o adotante possa cuidar do
bem público sob suas expensas e responsabilidade, sem, no
entanto, impedir o uso ou acesso público.

Art. 2° - Em contrapartida ao investimento feito pelo
adotante, poderá o Poder Executivo permitir a colocação de 01
(uma) placa publicitária.

Parágrafo único - Esta placa obedecerá requisitos
previamente estipulados pelo Poder Executivo.

Art 3° - A permissão para adoção será solicitada em
requerimento endereçado ao Prefeito Municipal e concedida
através de ato próprio, no qual constarão os seus termos.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de outubro de 1999.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 12.138

CRIA PONTOS PRIVATIVOS DE ESTACIONAMENTO DE
TÁXIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em especial
com fundamento na Lei n° 4.788, de 25.06.99,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam criados os seguintes Pontos
Privativos de Estacionamento de Táxis.

I - PONTO N° 08 - Av. Beira Rio, próximo ao
Teatro Municipal e ao Terminal Rodoviário, com até 08 (oito)
vagas;

II - PONTO N° 09 - Hospital Evangélico de
Cachoeiro de Itapemirim, com 03 (três) vagas;

jjj _ ponto N° 10 - Distrito de Burarama, 01
(uma) vaga;

Órgão Oficial N° 1.395 - Página

rv - PONTO N° 11 - Distrito de Pacotuba, 01 <un
vaga.

oer

Art. 2° - As vagas de táxis nos Pontos Privativos
Estacionamento ora criados, serão exploradas por taxistas
permissionários deste serviço ou detentores de nov
permissões, dentro do limite legal estabelecido pela Câma
Municipal.

Art. 3° - Serão remanejadas dos Pontos Privativos
Estacionamento já existentes, para os Pontos ora criados,
seguintes vagas:

I - do PONTO N" 07 - 02 (duas) vagas;

n - do PONTO N" 04 - 01 (uma) vaga.

Art. 4° - O taxista permissionário que desej
transferir-se para um dos Pontos Privativos ora criados, deve
solicitar, através de requerimento protocolado no
competente, informando para qual Ponto deseja ser reman
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Parágrafo único - Ao requerimento deverão s
anexados cópias xerox da vistoria anual do seu táxi e dí
documentos obrigatórios, atualizados, inclusive Certid
Negativa de Débito para com o Município.
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IdtArt. 5° - No caso dos pedidos de remanejamen
excederem o número de vagas oferecidas, serão aplicados
seguintes critérios de seleção:

I - maior tempo de efetivo exercício de taxis
permissionário neste Município;

II - não ter sido autuado pelo maior prazo, a contj
da data do protocolo do requerimento.

Parágrafo único — O remanejamento de que trata
"caput" deste artigo será feito em caráter transitório e a títu
precário, podendo ser revogado a qualquer momento, s^P'
que o interesse público assim o exigir. f H

;sp

Art 6° - Os casos omissos neste Decreto ser| qi
resolvidos pelo Secretário Municipal de Transportes, de acon
com a legislação municipal que rege a matéria, e após ouvida
Procuradoria Geral do Município. 'A

la

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de si ;xe
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 1999.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

DErRF.TO N ° 12.141

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vis
o que consta no memorando n° 802/99, de 05/10/99, Seq
3516/99, da SEME, resolve
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N°: 09^1 \ãJW DATA: ̂  / OÇoIâCai

pada presidência comissão DE:

VEREADOR: ̂ DJrwJ>L ^íOnPtC rÍQ=JU^v^

Senhor Presidente,

Fm cumprimento ao que dispõe o ait. 12 — inciso e o ait. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da C||n a(s) seguinte(s) mátéria(s):

pPROJ.

RESOL. N°
PROJ.

LEIN"
VENCMIIENTOPJ^AZODECR.piGpf'VETON°

hm

Á^Í6TW

AtenciosamçAt®»

jOafb;
fesideiite

\jL/UÀ3

. Segup fm "inexo c6pia(s) da(s) matéria(s)
mencionada(s).

• OBS:

CEP as300-1 1

40 DO ITAPEMiniM. OS EDlFlaO
t027] SE 1-5622 - FAX: (027J acf i i o"

espirito SANT



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°.l58 / 2000.
INICIATIVA: JOSé CARLOS AMARAL

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei, que dispõe sobre ajardinamento das avenidas

de Cachoeiro de Itapemirim, e dà outras providencias.

VOTO DO RELATOR:

Observando o parecer jurídico desta Casa, voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pela rejeição da matéria.

Sala das Comissões, em

ALMIR

OS SAB

ELIMARFE

JOS

IcL^e /^A de 2000.

TE DOS SANTOS - Presidente

INI - Relator

IRA - Membro

01

JA BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
EL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DO-11

ESPÍRITO SANT



CÂMARA MUNIClPÃL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GPN" 066/2000

Em 14 de Junho de 2000.

Ao Edil

JOSÉ CARLOS AMARAL

iíOCy«EWTü5 SAP.

niüMFRO PROPRIO. .
PROTOCOLO BERAL..
dhta protocolo..

SP 6éj/20O0

21S4/20O0

15/06/2000

ASSENTO: Jpeyoluçãô dos Ptbjetos dê Èei n.° 058/2000, 109/2000
e 158/2000 eferaifexffi ' c \ , I c/í

Senhor Vereadòr;/i\ à ~ k:

Estaíntí^^e^0lvendo os referidos proj^té^J/^ue, respectivamente
dispõem sobre: das medalhas de .legislativo'' para o
produtor niral"; "a^èt|^|nação e regulamentaçã^^ 'instalação de indústrias
próximo a córregos, rio^s êi|Qn^tes (nasççntêS) no^fc de Cachoeiro de
Itapeminm , ajardinamento das avenidas de Cachoeiro de Itapemirim", em
cumprimento ao Artigo «l^áfe inciso'" Vil . ei^^II, do Regimento Interno
(Modificado pela Resolução n.° 002/99, de 15.03 1999).

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

lUA BARÃO OO ITAPEMIRIM. 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 4TI
EL/PABX: [27] 521-5BB2 - FAX: [27] 521-5753 - CAOHOEIRO OE ITAPEMIRIM ■

E-MAIL: (

CEP 23300-110

SANTO
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